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DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 20/2016, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DATADO EM 07 DE JUNHO DE 2016.
Esta Comissão recebeu para analisar o Projeto de Lei n° 20/2016, conforme artigo 50 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, datado em 07 de junho de 2016, que “Autoriza o Poder Público Municipal a conceder reajuste da remuneração dos Conselheiros Tutelares do Município de Floresta/PE e dá outras providências”.
CONSIDERANDO, que trata-se de projeto de iniciativa da Prefeita, conforme artigo 47, inciso I,  da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, que Projeto de Lei em epígrafe tem o escopo em exigências legais, todavia descumpre a Lei nº 9.504/97, que veda condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos, como a concessão de reajustes salariais superiores à inflação do ano da eleição nos 180 dias antes do pleito eleitoral. Conforme Resolução nº 23.450, de 10 de novembro de 2015, que define o Calendário Eleitoral (Eleições de 2016), 05 de abril: 
2.Data a partir da qual, até a posse dos eleitos, é vedado aos agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, inciso VIII, e Resolução nº 22.252/2006).
Revela-se assim, ilegal o presente projeto em comento.
Ademais, a Comissão concluiu que a proposição em pauta, esta em desconformidade com a legislação vigente, emitindo o Parecer de Ilegalidade, consequentemente o pedido de arquivamento do Projeto de Lei nº 15, 01 de junho de 2016, nos termos dos artigos 39, II, alínea “a” e 76 do Regimento Interno. 
Este é o parecer!
Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.
Sala das Comissões, 14 de junho de 2016.
____________________________________________________
Ézio Feitosa– Presidente
____________________________________________________
José Geovanni Sampaio Novaes – Secretário/Relator
____________________________________________________
Ana Beatriz Numeriano de Sá – Membro
